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DECRETO N° 2.966 DE 13 DE AGOSTO DE 2023. 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o falecimento de ROBSON DA 
SILVA RODRIGUES, Servidor Público Efetivo e Vereador do Município 
de Carapebus. 

 DECRETA: 

Art. 1º – LUTO OFICIAL no Município de Carapebus, por três dias, a 
contar de 13 de Agosto de 2023, em razão do falecimento de ROBSON 
DA SILVA RODRIGUES, Servidor Público Efetivo e Vereador do 
Município de Carapebus. 

Art. 2º – Determinar o hasteamento, a meio mastro, da Bandeira do 
Município de Carapebus. 

Art. 3º – Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 13 de Agosto de 2023. 

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS

GABINETE DO PREFEITO                                            
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